
 

 

  
 

  

Ficha de indicador do Programa – Anexo II  

 

PG-040 –FOMENTO AO CAR E PRA 

 

 

Junho/2019 

 



 

 

CONTROLE DE MUDANÇAS DO PROGRAMA 

Data Id Resumo da mudança 

Junho/2019 00 Emissão Inicial 

   

   

   

   

   

  



 

 

SUMÁRIO 

1. Declaração do programa ....................................................... 1 

1.1 Objetivos, diretrizes, requisitos, premissas e restrições ................... 1 

2. Plano de resultados ............................................................... 4 

2.1 Indicadores do Programa ............................................................. 4 

2.2 Critérios para encerramento do programa ...................................... 5 

2.3 Fichas dos indicadores ................................................................. 5 



 

 

1 

 

 

1. Declaração do programa 

 

1.1 Objetivos, diretrizes, requisitos, premissas e restrições 

Objetivos: 

• Elaborar ou apoiar a elaboração do CAR de todos os imóveis rurais localizados na 

área de abrangência do programa; 

• Elaborar ou apoiar a elaboração do PRA de todos os imóveis rurais localizados na 

área de abrangência do programa; 

 

Diretrizes: 

• Atendimento integral a legislação ambiental pertinente ao CAR e PRA; 

 

Requisitos: 

• Os requisitos aplicáveis a este programa contemplam todo o arcabouço legal que 

envolve a elaboração dos cadastros ambientais rurais e programas de 

regularização ambiental; 

 

Premissas: 

• A inscrição no CAR é obrigatória para todos as propriedades e posses rurais no 

âmbito nacional (Art. 29, Lei 12.651/12). Contudo, é facultado aos 

proprietários/posseiros atendidos pela Fundação Renova realizar sua adesão ao 

Programa de Fomento ao CAR e PRA;  
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• A adesão do proprietário/posseiro de imóvel rural ao Programa de Fomento ao CAR 

e PRA se dá por meio da assinatura de Termo de Permissão de Coleta e Uso dos 

Dados do CAR; 

• A inscrição no CAR é condição obrigatória para adesão ao PRA, devendo essa 

adesão ser requerida dentro do prazo estipulado pelo órgão gestor. Contudo, 

ressalta-se que é facultada ao proprietário/posseiro sua adesão ao Fomento ao 

PRA promovido pela Fundação Renova no momento da realização do cadastro 

ambiental rural;  

• Os prazos de fomento ao CAR e PRA apresentados correspondem aos prazos legais 

e as metas de conclusão das atividades dependem da aderência dos proprietários. 

A Fundação não pode ser responsabilizada por atraso ou alteração dos planos que 

forem causados pelos proprietários dos terrenos, conforme disposto no Parágrafo 

Segundo da CLÁUSULA 183 do TTAC; 

• Este programa deverá ser finalizado em março/2026, 10 (dez) anos da assinatura 

do TTAC, conforme Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA 183; 

• As metas do programa referentes à implantação do PRA possuem dependência 

com a regulamentação do PRA pelos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo, 

ainda em definição, a partir desta regulamentação os parâmetros necessários para 

definir as linhas de implementação dos PRA´s serão conhecidas em definitivo e 

formalizadas em seguida, passando a fazer parte deste programa; 

• Áreas de passivos ambientais a serem recuperadas para imóveis que foram 

desmembrados/remembrados a partir de 2008, conforme disposições do §8º do 

Art. 61 A, da Lei 12.651/12, serão objeto de verificação quando a documentação 

cartorial for existente e fornecida pelo proprietário de forma a possibilitar a análise 

e constatação.; 

• O caráter auto declaratório do cadastro ambiental rural imputa ao proprietário a 

veracidade das informações prestadas, conforme art. 6º do Decreto Federal 

7.830/14. Como o limite da propriedade é instrumento norteador para a definição 
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das ações de outros programas da Fundação Renova, bem como para aplicação da 

legislação ambiental, a constatação, por parte do órgão gestor de informações 

prestadas pelo proprietário de forma errônea, não imputará à Fundação Renova 

obrigação em refazer as ações executadas de acordo com o limite autodeclarado 

no cadastro ambiental rural, salvo as retificações de cadastros nas condições 

previstas no escopo do programa. 

 

Restrições: 

As restrições dizem respeito as limitações para execução deste programa que 

estão relacionadas ao interesse do proprietário rural, bem como as características legais 

do cadastro ambiental rural e programa de regularização ambiental. 

 

• O Programa de Fomento ao CAR e PRA promovido pela Fundação Renova será 

executado apenas aos proprietários/posseiros de imóveis rurais localizados às 

margens dos cursos d’água afetados na área ambiental 1 que aderirem 

formalmente ao Programa através do <descrever o nome do termo de adesão>, 

uma vez tal adesão é facultativa aos proprietários/posseiros.  

• O CAR não será considerado título para fins de reconhecimento do direito de posse, 

sendo sua elaboração realizada de forma auto declaratória pelo 

proprietário/posseiro do imóvel rural (§2º do Art. 29, Lei 12.651/12). A Fundação 

prestará todo apoio técnico para elaboração do CAR em consonância com as 

disposições legais sobre a matéria; 

• Casos excepcionais de restrição cuja ação necessária para resolução não se 

encontre sob a governança da Renova não causarão prejuízos às metas e 

indicadores do programa. São exemplos de pendências com alto grau de restrição: 

comprovação de propriedade/posse; tamanho do imóvel vetorizado reconhecido 

pelo proprietário/posseiro divergente da área constante na matrícula; supressão 
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de vegetação nativa sem autorização realizada posteriormente à 22 de julho de 

2008; 

• A FUNDAÇÃO, não será responsabilizada por quaisquer atrasos e/ou alterações na 

forma de execução de tal programa que decorra, direta ou indiretamente, de atos 

e/ou fatos de terceiros, incluindo, mas não se limitando, a particulares que não 

anuírem em fornecer acesso e/ou informações e em realizar intervenções e/ou 

interferências em imóveis de sua propriedade ou posse. 

2. Plano de resultados 

2.1 Indicadores do Programa 

Para avaliação dos resultados do programa e assegurar que os objetivos foram 

alcançados devem ser definidos indicadores e metas. Os indicadores para este fim foram 

classificados da seguinte forma: 

 

▪ Indicadores de eficiência: Avalia a capacidade do projeto ou processo de realizar algo 

com o mínimo de desperdício de recursos. 

▪ Indicadores de eficácia: Avalia a capacidade do projeto ou processo de produzir o 

resultado desejado. 

▪ Indicadores de efetividade: Avalia a eficácia na realização dos resultados esperados 

do programa ao longo do tempo. 

 

Para o programa 40 – Fomento ao CAR e PRA, durante a revisão da Câmara Técnica de 

Restauração Florestal, foram definidos apenas os indicadores de efetividade. 

 

Na tabela seguinte estão os indicadores propostos para o programa. 
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CLASSE INDICADOR UNIDADE META 

Efetividade 

I01 – Percentual de CAR elaborados, retificados e/ou 

ratificados pela Fundação Renova 

% 100 

I02 – Percentual de PRADAs elaborados em relação aos 

imóveis que aderiram ao programa 

% 100 

I03 - Percentual de Termos de Compromissos assinados pelos 

proprietários/posseiros com o órgão gestor do CAR/PRA em 

relação aos imóveis que aderiram ao programa 

% 100 

Tabela11: Indicadores do programa.  

Os indicadores estão detalhados no item 2.3 – Ficha de indicadores, deste documento. 

2.2 Critérios para encerramento do programa 

O programa será encerrado quando atendidos os indicadores de efetividade (indicadores 

I01 a I03), com a devida comprovação de auditoria independente, após validação do 

Comitê Interfederativo, que poderá consultar o órgão ou entidade competente. 

2.3 Fichas dos indicadores 

As descrições detalhadas dos indicadores estão nas fichas a seguir.  
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I01 – Percentual de CAR elaborados, retificados e/ou ratificados pela Fundação Renova 

Tipo Resultados esperados 

Efetividade 
Quantidade de cadastros ambientais rurais elaborados, retificados e/ou 
ratificados dentre o público que aderiu ao programa sem pendências ou 

inconsistências. 

Unidade Polaridade Período associado Valor meta 

% Maior melhor Cumulativo 100% 

Frequência de 

medição 
Data início medição Data fim medição 

Mensal Mai/2019 Dez/2022 

Fórmula de cálculo 

𝐼01 =  
𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝐶𝐴𝑅 𝑠𝑒𝑚 𝑖𝑛𝑐𝑜𝑛𝑠𝑖𝑠𝑡ê𝑛𝑐𝑖𝑎𝑠 𝑜𝑢 𝑝𝑒𝑛𝑑ê𝑛𝑐𝑖𝑎𝑠 𝑎𝑝ó𝑠 𝑎𝑛á𝑙𝑖𝑠𝑒 𝑑𝑎 𝐹𝑢𝑛𝑑𝑎çã𝑜 𝑅𝑒𝑛𝑜𝑣𝑎

𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑖𝑠 𝑞𝑢𝑒 𝑎𝑑𝑒𝑟𝑖𝑟𝑎𝑚 𝑎𝑜 𝑝𝑟𝑜𝑔𝑟𝑎𝑚𝑎
 𝑥 100                               

Nome do numerador: Quantidade de CAR sem inconsistências ou pendências após 

análise da Fundação Renova 

Definição 

Quantidade de Cadastros Ambientais Rurais sem inconsistências ou 

pendências elaborados/retificados/ratificados conforme análise da Fundação 

Renova 

Fonte e método de 

medição/coleta do 

parâmetro 

Recibos de inscrição dos Cadastros Ambientais Rurais sem inconsistências ou 

pendências elaborados/retificados/ratificados conforme análise da Fundação 

Renova gerado pelo Sistema SICAR - 

http://www.car.gov.br/publico/imoveis/index  

Nome do denominador: Quantidade de imóveis que aderiram ao programa 

Definição 
Quantidade de imóveis rurais que aderiram ao PG 40 conforme termos de 

aceite 

Fonte e método de 

medição/coleta do 

parâmetro 

Termos de aceite assinados pelos produtores rurais 

Os termos ficarão disponíveis no Sharepoint na pasta do PG40 

 

  

http://www.car.gov.br/publico/imoveis/index
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I02 – Percentual de PRADAs ou Projetos Simplificados elaborados em relação aos 

imóveis que aderiram ao programa 

Tipo Resultados esperados 

Efetividade Quantidade de PRADAs ou Projetos Simplificados elaborados para os 
imóveis rurais que aderiram ao programa. 

Unidade Polaridade Período associado Valor meta 

% Maior melhor Cumulativo 100% 

Frequência de 

medição 
Data início medição Data fim medição 

Mensal A definir Dez/2022 

Fórmula de cálculo 

𝐼02 =   
𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝑃𝑅𝐴𝐷𝐴𝑠 𝑒𝑙𝑎𝑏𝑜𝑟𝑎𝑑𝑜𝑠

𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑖𝑠 𝑞𝑢𝑒 𝑎𝑑𝑒𝑟𝑖𝑟𝑎𝑚 𝑎𝑜 𝑝𝑟𝑜𝑔𝑟𝑎𝑚𝑎
x 100                          

Nome do numerador: Quantidade de PRADAs elaborados 

Definição 
Quantidade de Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas e Alteradas 

elaborados  

Fonte e método de 

medição/coleta do 

parâmetro 

Os projetos elaborados ficarão disponíveis no Sharepoint da Fundação 

Renova na pasta do PG40 e no SICAR  

Nome do denominador: Quantidade de imóveis que aderiram ao programa 

Definição 
Quantidade de imóveis rurais que aderiram ao PG 40 conforme termos de 

aceite 

Fonte e método de 

medição/coleta do 

parâmetro 

Termos de aceite assinados pelos produtores rurais 

Os termos ficarão disponíveis no Sharepoint na pasta do PG40 
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I03 – Percentual de Termos de Compromissos assinados pelos proprietários/posseiros 

com o órgão gestor do CAR/PRA em relação aos imóveis que aderiram ao programa 

Tipo Resultados esperados 

Efetividade Quantidade de Termos de Compromisso assinados pelos 
proprietários/posseiros com o órgão gestor do CAR e PRA 

Unidade Polaridade Período associado Valor meta 

% Maior melhor Cumulativo 100% 

Frequência de 

medição 
Data início medição Data fim medição 

Mensal A definir Dez/2022 

Fórmula de cálculo 

𝐼03 =  
𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝑇𝑒𝑟𝑚𝑜𝑠 𝑑𝑒 𝐶𝑜𝑚𝑝𝑟𝑜𝑚𝑖𝑠𝑠𝑜 𝑎𝑠𝑠𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑠

𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑖𝑠 𝑞𝑢𝑒 𝑎𝑑𝑒𝑟𝑖𝑟𝑎𝑚 𝑎𝑜 𝑝𝑟𝑜𝑔𝑟𝑎𝑚𝑎
  x 100                             

Nome do numerador: Quantidade de Termos de Compromisso assinados 

Definição Termos de compromisso assinados pelos proprietários dos imóveis rurais 

Fonte e método de 

medição/coleta do 

parâmetro 

Termos de compromisso assinados pelos produtores rurais. 

Os termos ficarão disponíveis no Sharepoint na pasta do PG40 e no SICAR. 

Nome do denominador: Quantidade de imóveis que aderiram ao programa 

Definição 
Quantidade de imóveis rurais que aderiram ao PG 40 conforme termos de 

aceite 

Fonte e método de 

medição/coleta do 

parâmetro 

Termos de aceite assinados pelos produtores rurais 

Os termos ficarão disponíveis no Sharepoint na pasta do PG40 

 


